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I - O poder público e seus órgãos de administração direta e indireta, na abrangên-

cia de seus respectivos territórios e competências;
II - Os proprietários ou possuidores legítimos de áreas rurais, individual ou co-

letivamente, dentro dos limites de suas propriedades e posses, que desenvolverem atividades de 
REDD+;

III - Os detentores de direitos de uso ou usufruto de áreas rurais ou de recur-
sos florestais, dentro dos limites das áreas objeto desse direito, que desenvolverem atividades de 
REDD+, desde que o instrumento legal que estabelecer esses direitos não contenha disposições em 
contrário.

§ 1º  No caso de Projetos de REDD+ propostos pelo poder público, os proprietários 
ou possuidores legítimos de áreas rurais e os detentores de direitos de uso ou usufruto de áreas rurais 
ou de recursos florestais têm a prerrogativa de aceitar ou não a implementação da ação proposta em 
suas respectivas áreas e de participar da definição da repartição dos benefícios a serem auferidos 
como resultado da ação de REDD+.

§ 2º  Proponentes legítimos poderão se associar ou consorciar entre si ou a ter-
ceiros para propor e executar Projetos de REDD+.

Art. 35  Os recursos auferidos de Programas e Projetos de REDD+ em unidades de 
conservação, no âmbito do Sistema Estadual de REDD+, devem ser aplicados segundo os critérios 
previstos na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 que o regulamenta. 

§ 1º  Os recursos não aplicados na área do Projeto devem ser destinados exclu-
sivamente ao desenvolvimento e implementação do Programa onde se insere o Projeto, ou ao cum-
primento dos demais objetivos do Sistema Estadual de REDD+. 

§ 2º  O desenvolvimento de Programas e Projetos de REDD+ em unidades de 
conservação no âmbito do Sistema Estadual de REDD+ deverá ter o acompanhamento do respectivo 
órgão gestor, com o intuito de assegurar os objetivos de conservação da unidade e a proteção e a 
promoção dos direitos das populações tradicionais legalmente residentes, quando existentes.

Art. 36  Os Programas e Projetos de REDD+ desenvolvidos nas áreas referidas nos 
incisos II, III e IV do Art. 33 localizadas no território mato-grossense, para fins de sua participação no 
Sistema Estadual de REDD+, deverão atender aos critérios previstos nesta lei, além da legislação 
federal em vigor.

§ 1º  Para o disposto no caput, os Programas e Projetos de REDD+ desenvolvidos 
em terras indígenas deverão ter o acompanhamento do órgão federal responsável, com o intuito de 
assegurar a proteção e a promoção dos direitos dos povos indígenas.

§ 2º  Para o disposto no caput, os Projetos de REDD+ deverão se basear em um pla-
no de gestão de longo prazo da referida área que assegure a capacidade de produção de subsistência 
da comunidade, considerando a previsão de crescimento da população, bem como a preservação de 
sua cultura e modos de vida. 

Art. 37  Nos Programas e Projetos de REDD+ desenvolvidos nas áreas referidas 
nos incisos II a V do Art. 33, para fins de sua participação no Sistema Estadual de REDD+, deve ser 
garantida a participação das populações legalmente residentes em todas as etapas e processos de 
tomada de decisão, incluindo os referentes à definição, negociação e repartição dos benefícios esta-
belecidos, observado o princípio do consentimento livre, prévio e informado, mediante procedimento 
a ser definido em regulamento.

Parágrafo único.  Para o disposto no caput, os Programas e Projetos de REDD+ 
devem contribuir para a proteção e recuperação ambiental, a redução da pobreza, a promoção de 
alternativas econômicas sustentáveis, da autonomia, da inclusão social e a melhoria das condições 
de vida das pessoas, comunidades e povos que vivem nas áreas de aplicação e de influência destes, 
vedada a utilização dos recursos auferidos para finalidades distintas desses objetivos.

Art. 38  Para fins de sua participação no Sistema Estadual de REDD+, Programas 
e Projetos de REDD+ desenvolvidos em unidades de conservação de uso sustentável e em assenta-
mentos rurais devem obedecer às regras previstas no Art. 37.

Art. 39  No caso de Programas e Projetos de REDD+ em propriedades privadas, a 
transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem altera o vínculo com o Programa ou 
Projeto de REDD+.

Parágrafo único.  Para propriedades privadas, a participação em Programas ou Pro-
jetos de REDD+ deverá ser registrada à margem da matrícula dos referidos imóveis.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40  Deverá ser contratada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, 
periodicamente, auditoria externa independente para avaliar a eficácia, a eficiência e os impactos 
socioambientais e econômicos da implementação do Sistema Estadual de REDD+, à qual será dada 
ampla divulgação e plena transparência. 

Art. 41  O regulamento desta lei estabelecerá os preços públicos a serem cobrados 
para os atos referentes às diferentes etapas do cadastro de Projetos e Ações de REDD+ e registro 
de reduções de emissões ou aumento de remoções, dentre outros necessários à implementação do 
Sistema Estadual de REDD+.

Art. 42  Os Projetos de REDD+ já existentes ou em desenvolvimento na data de 
publicação desta lei deverão efetuar seu cadastro conforme o disposto no Art. 18, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a partir da regulamentação desta lei, e cumprirem os demais critérios e requisitos 
previstos nesta lei, para integrarem o Sistema Estadual de REDD+.

Art. 43  O detalhamento da implementação do Sistema Estadual de REDD+, bem 
como eventuais casos omissos nesta lei, serão definidos em regulamento próprio. 

Art. 44  Fica estabelecido o prazo de um ano a partir da publicação desta lei, pror-
rogável por igual período, para a regulamentação desta lei e a instalação e implementação das estru-
turas e instrumentos nela previstos.

Art. 45  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   janeiro   de 2013, 192º da Independência 
e 125º da República. 

LEI Nº           9.879,              DE   07   DE             JANEIRO             DE 2013.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a reserva de vagas de trabalho a 
presos e egressos em obras e serviços contrata-
dos pelo Estado, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dis-
põe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  As Pessoas Jurídicas contratadas pelo Estado ficam obrigadas a admitir 
presos e egressos para a execução de obras ou serviços.

Art. 2º  As Pessoas Jurídicas contratadas por quaisquer órgãos ou instituições in-
tegrantes dos Poderes do Estado, incluindo entidades da Administração Indireta, Ministério Público e 
Tribunal de Contas, para a execução de obras ou serviços, precedidos ou não de licitação, deverão 
preencher, ao menos, 5% (cinco por cento) dos cargos criados na respectiva obra ou serviço com 
presos ou egressos, observando-se a seguinte proporção:

I - até 05 (cinco) postos de trabalho: admissão facultativa;
II - de 06 (seis) a 19 (dezenove): 01 (uma) vaga;
III - 20 (vinte) ou mais: 5% (cinco por cento).

§ 1º  Os órgãos e instituições estaduais farão constar, nos editais e contratos que 
têm por objeto obras e serviços, a exigência de que trata esta lei.

§ 2º  O disposto nesta lei não se aplica aos serviços de segurança, vigilância ou 
custódia, tampouco aos serviços prestados a órgãos integrantes do sistema de segurança pública.

Art. 3º  Considera-se preso aquele que estiver cumprindo pena privativa de liber-
dade, definitiva ou provisória, em qualquer dos regimes previstos no Art. 33, do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, inclusive o regime domiciliar; e egresso, o liberado defini-
tivo ou condicional, conforme previsto na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

Art. 4º  Serão encaminhados à seleção promovida pela empresa os candidatos 
dos regimes fechados e semiaberto que sejam considerados aptos ao trabalho pela Administração 
Penitenciária.

Art. 5º  A inobservância das regras previstas nesta lei acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da Administração Pública.

Art. 6º  A Fundação Nova Chance - FUNAC, instituída pela Lei Complementar nº 
291, de 26 de dezembro de 2007, poderá celebrar convênios com entidades públicas e privadas 
para contratação de presos e egressos, por meio dos quais a entidade convenente, na condição de 
tomadora dos serviços, repassará os recursos relativos ao custeio à FUNAC, e esta, na condição de 
contratante, encarregar-se-á do pagamento das despesas, inclusive as remunerações, na forma do 
disposto no Art. 34, caput e § 1°, da Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução 
Penal.

Parágrafo único.  A FUNAC editará ato normativo, no prazo de 90 (noventa) dias da 
publicação desta lei, estabelecendo os critérios para a celebração do convênio de que trata o caput 
deste artigo.

Art. 7º  Fica revogada a Lei nº 9.173, de 13 de julho de 2009.

Art. 8º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de   janeiro   de 2013, 192º da Independência 
e 125º da República. 

LEI Nº           9.880,              DE   07   DE             JANEIRO             DE 2013.

Autor: Poder Executivo
Autoriza o Estado de Mato Grosso a doar para 
a União o imóvel que especifica e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dis-
põe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar à União uma área de terras de 
propriedade do Estado de Mato Grosso, situada no Município de Diamantino, Bairro Jardim Eldo-
rado, com 5.772, 76 m2 (cinco mil, setecentos e setenta e dois metros quadrados e setenta e seis 
centímetros quadrados), composto pelos Lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra 
XXXV, Loteamento Bela Vista, matrículas nºs 24.917, 24.918, 24.919, 24.920, 24.921, 24.922, 24.923, 
24.924, 24.925 e 24.926, do Livro nº 02, folhas 63 a 72, respectivamente, junto ao Cartório do 1° Ofício 
- Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino, Coordenadas Geodésicas 14º24’05,6” 
S56°25’23,6”W, com os seguintes limites e confrontações:

I - caminhamento: o marco I está cravado na interseção das margens da Rua D (Av. 
Irmão Miguel Abib) margem direita da Rua Q sentido Rua D - Rua E; do marco I com ângulo interno de 
65°00’00” e percorrendo 62,00m cravou-se o marco II; do marco II com ângulo interno de 100°00’00” 
e percorrendo 170,00m cravou-se o marco III do marco III com ângulo interno de 80°00’00” e percor-
rendo 7,00m cravou-se o marco IV; do marco IV com ângulo interno de 115°00’00” e percorrendo 
180,00m cravou-se o marco I, onde iniciou-se este caminhamento; 

II - limites das linhas: linha III limita-se com Rua Q; linha II - III limita-se com Rua E; 
linha III - IV limita-se com Rua E; linha IV - I limita-se com Avenida D (Av. Irmão Miguel Abib). 

Art. 2º A área acima descrita foi avaliada pela Coordenadoria de Avaliação de 
Imóveis - Secretaria Adjunta de Obras Públicas da Secretaria de Estado das Cidades - SECID, em 
R$240.493,18 (duzentos e quarenta mil quatrocentos e noventa e três reais e dezoito centavos), 
conforme Laudo de Avaliação nº 14/2012/SAOP/SECID-MT, em 27 de agosto de 2012, constante no 
Processo de n° 788.109/2011-SAD. 

Art. 3º  A doação de que trata esta lei tem como objetivo a construção neste terreno 
da nova Sede da Justiça Federal, Subseção de Diamantino. 


